
Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabinete da Desa. Maria Ivatônia

Número do processo: 0719242-34.2020.8.07.0000
Classe judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: TECHMEDICAL IMPORTACOES E COMERCIO LTDA
AGRAVADO: DIRETORA DE LOGÍSTICA DA SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA EM SAÚDE,
DISTRITO FEDERAL

       

D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECHMEDICAL
IMPORTACOES E COMERCIO LTDA contra decisão proferida pelo juízo da 6ª
Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal que, em sede de Mandado de
Segurança impetrado pela agravante (0703813-70.2020.8.07.0018),
indeferiu liminar pretendida no sentido de compelir a Autoridade Coatora a
receber o lote de 1.266.733 (um milhão, duzentas e sessenta e seis mil,
setecentas e trinta e três) máscaras cirúrgicas descartáveis adquiridas da
Agravante pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES-DF,
conforme previsão da Nota de Empenho 2020NE04261, cujo recebimento
foi recusado por entrega fora do prazo.

Pela decisão de ID 17351040, deferida antecipação de tutela “para
determinar à autoridade impetrada o recebimento do lote de 1.266.733
(um milhão, duzentas e sessenta e seis mil, setecentas e trinta e três)
máscaras cirúrgicas descartáveis, conforme previsão da Nota de Empenho
2020NE04261 (a nota de empenho posterior emitida em substituição à
originária).” 

O DISTRITO FEDERAL formulou pedido de reconsideração da decisão
liminar, alegando em síntese que:

- “ao determinar o recebimento do material pelo Distrito Federal
essa eg. Corte traz como consequência a obrigatoriedade do
pagamento, acabando por deferir - nesta sede e em cognição
sumária - a integralidade do pedido feito na origem;”

- “a compra de material para o combate à disseminação do vírus
tem contornos específicos, dada a gravidade e novidade do
contexto fático. Daí porque a Administração Pública – considerando
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especificamente a necessidade e a urgência na distribuição dos
equipamentos de proteção individual – aceitou o recebimento
parcial e fora do prazo do material pela empresa Agravante”;

- “a decisão administrativa, portanto, teve por finalidade – para além
do interesse público – o bem comum, com a garantia de mínima
(ainda que não ideal) e imediata proteção para os profissionais de
saúde, visando a evitar um mal maior”;

- “Não obstante, se naquele primeiro momento a Administração
Pública recebeu uma parte do material, dada a urgência da situação,
posteriormente verificou que o material entregue é inservível para o
fim a que se destina. ( ) após o recebimento das máscaras cirúrgicas
fornecidas pela empresa TECHMEDICAL em 19/05/2020 foi emitido
parecer técnico no sentido de que as máscaras atenderiam às
especificações técnicas. Ocorre que posteriormente a Administração
Pública recebeu reclamações dos servidores/usuários do material”;

- “a Gerência de Segurança Higiene e Medicina do Trabalho atestou
que os itens entregues não atendem às especificações de
segurança”;

- “o eg. TCDF, nos autos do Processo nº 00600- 00002174/2020-91-e,
por meio da Decisão nº 2604/2020, assim deliberou, no último dia
08/07/2020: ( ) ‘conceder a medida cautelar requerida no Ofício n.º
409/2020-G2P, determinando à Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal – SES/DF que se abstenha de liquidar, pagar e/ou
reconhecer a dívida referente às ‘máscaras cirúrgicas descartáveis
fornecidas pela empresa Techmedical Importações e Comércio Ltda.
no bojo do Processo n.º 00060- 00105182/2020-42, no valor de R$
8.273.721,4, alusiva à Nota de Empenho 2020NE0426, até ulterior
deliberação plenária’( )”;  

- “se vier a receber as máscaras da empresa Agravante, o Distrito
Federal está de toda forma impedido de utilizá-las, não apenas em
razão da referida decisão do eg. TCDF mas também por decisão
proferida nos autos da Ação Civil Pública 000060754.2020.5.10.0019
– 19ª Vara do Trabalho de Brasília, também utilizada como razão de
decidir pela Corte de Contas ( )”;

- “não se sustenta a alegação de perigo pelo não recebimento do
material da empresa Agravante, porque, como se vê pelo
documento em anexo, ‘atualmente a aquisição de Máscaras
cirúrgicas descartáveis (cód. SES 91574) foi suprida por meio do
processo emergencial de nº 00060-00194015/2020-68. Foi solicitada
a compra de 2.598.939 unidades do item, que tem como valor
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unitário R$ 1,95 - inferior ao preço da empresa Techmedical
Importações e Comércio - e valor total de R$ 5.067.931,05 da
empresa Belcher Farmacêutica’ (doc. 09 e 10)”;

- “na eventualidade de manutenção da liminar, o ente público
estaria obrigado a realizar pagamento por material que não poderá
ser utilizado, em evidente prejuízo ao erário” - (ID 17351040).

Por fim, “REQUER o DISTRITO FEDERAL seja reconsiderada a decisão
proferida, indeferindo-se a liminar pleiteada”. 

A Procuradoria de Justiça apresentou parecer (ID 17351040).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, destaco que o Mandado de Segurança impetrado na
origem questiona ato administrativo de recusa de recebimento das
máscaras.  

 A Lei Federal 12.016/09, que disciplina o Mandado de Segurança, em
seu artigo 7º, inciso III, dispõe o seguinte:

“Art. 7 Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

(  ).

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando
houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a
ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado
exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de
assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”.

No caso em comento, quando da análise do pedido de antecipação
de tutela, teve-se como satisfeitos os requisitos do relevante fundamento
(fumus boni juris) e do risco de ineficácia da medida (periculum in mora),
tudo conforme destacado na decisão liminar. 

Nesse ponto, destaco que a questão posta nos autos e analisada
naquele momento (o da prolação da decisão liminar) foi a narrada
inicialmente e até aquele momento comprovada — recusa pela autoridade
coatora de recebimento das máscaras adquiridas pela Secretaria de Saúde
e via do Aviso de Abertura de Dispensa de Licitação (Processo 00060-
00105182-42) sob o argumento de ter o fornecedor ultrapassado o prazo
de entrega previsto na Nota de Empenho. 

Na questão posta e com base no que aos autos carreado, os
fundamentos do Mandado de Segurança apresentado pelo impetrante
apresentavam se relevantes na medida em que, se o alegado motivo da
recusa fora entrega fora do prazo, restou satisfatoriamente demonstrado
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que os produtos foram entregues dentro do prazo fixado na Nota de
Empenho 2020NE04261 (a nota de empenho posterior emitida em
substituição à originária Nota de Empenho 2020NE03727). 

Também foi tido como demonstrado o periculum in mora: a
impetrante/agravante já havia transportado as máscaras de outra unidade
da Federação para o Distrito Federal, produtos em caminhões na porta do
depósito da Secretaria de Saúde, o que significava alentado prejuízo
financeiro à agravante. 

Portanto, naquele momento processual, o que se tinha era que
ilegítima a recusa do recebimento das máscaras pela autoridade coatora: o
fornecedor não havia ultrapassado o prazo para entrega previsto na Nota
de Empenho que fora emitida em substituição à original. 

Por isto, liminar concedida para o fim de, afastando o alegado
motivo da recusa (entrega fora do prazo), determinar à Autoridade
apontada como coatora o recebimento daqueles produtos vinculados
àquela Nota de Empenho.

Ocorre que liminar concedida em Mandado de Segurança, tutela
provisória que é, conserva sua eficácia na pendência do processo, mas de
forma precária, podendo ser modificada ou revogada a qualquer tempo se
forem apresentados novos elementos. 

É exatamente esta a situação dos autos. Explico.

A decisão liminar proferida em 1 de julho de 2020, pela qual
determinado o recebimento daquelas máscaras vinculadas à nota de
empenho ainda no vencimento, foi cumprida pelo Distrito Federal
consoante demonstra o recebimento da DANFE 00016135 pelo
almoxarifado central da SES/DF – ID 17330780, p.1. 

É evidente que os produtos deveriam ter sido entregues pela
empresa impetrante/agravante na qualidade e parâmetros exigidos no
edital para o item adquirido (item 13 do Edital), que expressamente
detalhou que o produto deveria atender às seguintes especificações:
“MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL. Aplicação: proteção de vias aéreas,
para uso em serviços de saúde. Composição: Máscara em tecido não tecido
(TNT) a base de polipropileno, em três camadas, com elemento filtrante e
eficiência superior a 95% para parculas de 3,2µm, clipe nasal embudo não
perfurante, sem memória, com ras ajustáveis de amarrar. Tamanho:
mínimo 17cmx17cm aberta. Processo de esterilização: não estéril. Forma de
apresentação: Unidade (UN)” – ID 17148405, p.1.

Contudo, não foi o que aconteceu. Após o recebimento, submetidas
as amostras das máscaras entregues pela agravante/impetrante a exames
pela área técnica da SES/DF, constatou-se que os produtos não
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correspondiam às especificações exigidas pelo Edital, e não se mostravam
seguras para a utilização por profissionais de saúde. 

Eis o Parecer Técnico emitido pela Diretoria de Apoio Operacional -
Gerência de Hotelaria em Saúde:

“Em complemento ao Parecer Técnico 43287159, informo que,
apesar de a máscara entregue pela empresa TECHMEDICAL
possuir três camadas, observou-se que a camada interna é
INADEQUADA, ou seja, NÃO é composta por elemento filtrante.
Segundo a ANVISA (2020), máscaras cirúrgicas são máscaras
faciais confeccionadas em não tecido de uso médico-hospitalar,
que devem possuir uma manta filtrante que assegure a sua
eficácia em filtrar microrganismos e reter gotículas, devendo ser
testadas e aprovadas conforme a norma ABNT NBR 15052. De
acordo com a Nota Técnica 4/2020 da ANVISA, a máscara cirúrgica
deve ser usada apenas por pacientes com sintomas de infecção
respiratória (como febre, tosse, dificuldade para respirar) e por
profissionais de saúde e de apoio que prestam assistência a
menos de um metro do paciente suspeito ou caso confirmado.

  A mesma Nota Técnica 4/2020 da ANVISA traz que, ‘A máscara
cirúrgica deve ser constituída em material Tecido-Não-Tecido
(TNT) para uso odonto-médico-hospitalar, possuir no mínimo
uma camada interna e uma camada externa e obrigatoriamente
um elemento filtrante. A camada externa e o elemento filtrante
devem ser resistentes à penetração de fluidos transportados pelo
ar (repelência a fluidos). Além disso, deve ser constituída de
forma a cobrir adequadamente a área do nariz e da boca do
usuário, possuir um clipe nasal constituído de material maleável
que permita o ajuste adequado do contorno do nariz e das
bochechas. E o elemento filtrante deve possuir eficiência de
filtragem de partículas (EFP) > 98% e eficiência de filtragem
bacteriológica (BFE) > 95%’. 

À inspeção física da máscara fornecida pela empresa
TECHMEDICAL, verificou-se que as três camadas são construídas
pelo mesmo não tecido, não sendo seguras para a utilização por
profissionais de saúde. Ademais, as máscaras foram entregues
em caixas extremamente mal embaladas, pertencentes a produto
diverso (margarina), com diferentes identificações de lotes. Essas
embalagens externas dos pacotes de máscaras cirúrgicas
possuem ALTO RISCO de contaminação dos produtos, pela
precariedade que se encontram, como pode ser observado nas
fotos tiradas no Almoxarifado. Portanto, REPROVO TODAS AS
MÁSCARAS ENTREGUES, por não haver NENHUMA SEGURANÇA
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quanto à preservação da higiene dos produtos. Em anexo,
fotografias dos itens observados e apontados neste Despacho
(43322638)” - (ID 17830780, p.6).

Como se vê, constatada a divergência entre o produto fornecido e as
disposições editalícias, é dever da Administração recusar o recebimento sob
pena de, não o fazendo, além de acarretar prejuízo ao erário, colocar em
risco os profissionais de saúde de sua rede que, eventualmente, venham a
fazer uso dessas máscaras ineficientes, lembrando-se que, nos termos do
art. 78, incisos I e II c/c 79, I, ambos da Lei de Licitações, rescisão de
contrato é efeito de não observância das especificações técnicas constantes
do edital. 

Além disto, consta dos autos que o primeiro lote das máscaras
recebido em 19.5.2020 (DANFE acostada no ID 17148403, p. 51) também
apresentou problemas de qualidade: distribuídas as máscaras nos hospitais
da rede pública, os profissionais de saúde reclamaram da má qualidade dos
produtos pelo não cumprimento das normas técnicas (ID 17830779).

À vista de todo esse quadro, o Ministério Público do Trabalho
ajuizou, em face do Distrito Federal e do Instituto Hospital de Base do
Distrito Federal – IHBDF, a Ação Civil Pública 0000607-54.2020.5.10.0019
distribuída à 19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do
Trabalho – TRT da 10ª Região na Justiça do Trabalho. Em referida ação,
decisão liminar determinou ao Distrito Federal que suspenda “a
distribuição, no prazo máximo de 48 horas, e recolher, no prazo máximo de
5 dias, todos os EPI‘s inservíveis, não conformes ou inadequados, assim
considerados aqueles que possuam não conformidades de criticidade
média ou alta aferida por Institutos acreditados pelo Inmetro e os
considerados inadequados ou impróprios por seus próprios órgãos
internos, juntando aos autos a comprovação no prazo máximo de 72 horas
após o prazo concedido para a efetivação das medidas (pedido “a.5”,
deferido em parte)”.

Assim, ponderando todos esses fatos novos trazidos aos autos pelo
Distrito Federal (que se sobrepõem com muito maior peso à questão
apreciada quando da liminar aqui proferida), tenho que, manter referida
decisão liminar (que determinou o recebimento daquelas máscaras
vinculada à ultima Nota de Empenho) significa prejuízo ao interesse
público.

Forte em tais argumentos, reconsidero a decisão de ID 17351040, e
indefiro a liminar requerida pela agravante/impetrante no presente agravo. 

Comunique-se à Vara de origem. 

Intimem-se.
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Brasília, 27 de julho de 2020.

 

 

 

Desembargadora MARIA IVATONIA BARBOSA DOS SANTOS

Relatora
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